
Pedidos dos recorrentes

— Conceder provimento aos pedidos formulados no requeri-
mento de recurso e, em consequência, anular o regulamento
que impôs a proibição de pesca de atum rabilho no oceano
Atlântico a leste de 45 °W e no mar Mediterrâneo, por
cercadores com redes de cerco com retenida que pescam
atum rabilho e arvoram pavilhão italiano, a partir de
16 de Junho de 2008 (artigo 1.o do Regulamento), bem
como a proibição de os operadores comunitários aceitarem
desembarques, enjaulamentos para fins de engorda ou de
aquicultura ou transbordos, nas águas comunitárias ou nos
portos comunitários, de atum rabilho capturado no oceano
Atlântico a leste de 45.o W e no mar Mediterrâneo pelos
referidos navios, a partir de 16 de Junho de 2008 (artigo 3.o,
n.o 1, do mesmo regulamento);

— Condenar a Comissão nas despesas do presente processo,
nos termos do artigo 87.o do Regulamento de Processo do
Tribunal de Primeira Instância, incluindo as despesas de
patrocínio dos recorrentes.

Fundamentos e principais argumentos

Os fundamentos e principais argumentos são similares aos invo-
cados nos processos T-305/08, República Italiana/Comissão, e
T-313/08, Veromar di Tudisco Alfio & Salvatore S.n.c./
/Comissão. Invoca-se, em especial, a incorrecção da base jurídica
do regulamento impugnado, porquanto o artigo 7.o do Regula-
mento (CE) n.o 2371/2002 do Conselho, de 20 de Dezembro
de 2002, relativo à conservação e à exploração sustentável dos
recursos haliêuticos no âmbito da política comum das pescas
(JO L 358, p. 59), não é adequado para a adopção das medidas
nele previstas, que exigiriam o recurso à previsão do artigo 26.o,
n.os 2 e 3, do mesmo regulamento.

Recurso interposto em 14 de Agosto de 2008 — BNP
Paribas e BNL/Comissão

(Processo T-335/08)

(2008/C 272/79)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: BNP Paribas e Banca Nazionale del Lavoro SpA (BNL)
(representante: R. Silvestri, advogado, G. Escalar, advogado,
M. Todino, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— Anular integralmente a Decisão C(2008)869 final da
Commissão das Comunidades Europeias, de 11 de Março
de 2008, relativa ao auxílio de Estado C-15/2007 (ex NN
20/2007) posto em prática pela Itália, «relativo a incentivos
fiscais a favor de determinadas instituições de crédito objecto
de restruturação societária», pelos motivos expostos.

Fundamentos e principais argumentos

No presente litigio, as recorrentes impugnam a decisão que
declarou incompatível com o artigo 87.o do Tratado CE, em
matéria de auxílios de Estado, a lei italiana n.o 350/2003, na
parte em que prevê um regime especial de valorimetria fiscal
(«regime especial») a favor de determinadas instituições de
crédito resultantes da reorganização realizada nos termos da lei
n.o 218, de 30 de Julho de 1990 (a seguir «lei Amato»). Segundo
a Commissão, a ilegalidade do regime especial na acepção do
artigo 87.o do Tratado CE baseia-se no pressuposto de que o
legislador italiano, mediante este regime, concedeu uma
vantagem fiscal «selectiva» apenas às instituições bancárias
abrangidas pela reorganização prevista pela lei Amato, sem
prever benefícios análogos para outras instituições ou outras
empresas em geral.

Para fundamentar as suas pretensões, as recorrentes alegam que
a Comissão considerou erradamente que o regime especial de
valorimetria constituía o reconhecimento de uma vantagem
económica às sociedades beneficiárias e, portanto, uma forma
de auxílio ilícito. Na realidade, o regime não confere uma
vantagem fiscal, tratando-se simplesmente de um regime faculta-
tivo ao qual se tem acesso com a antecipação do pagamento do
imposto com base numa taxa de substituição.

No entanto, ainda que se suponha que o regime em causa
confere qualquer espécie de vantagem às empresas que dele
beneficiam, o mesmo não constitui um auxílio de Estrado, dado
que não tem natureza selectiva. O regime fiscal em causa repre-
senta uma solução coerente em relação ao sistema de tributação
geral e assenta também em critérios objectivos, isto é, na
exigência de permitir às instituições de crédito afectadas pelas
privatizações uma nova valorimetria das entradas nos termos da
lei Amato, através da imposição de uma taxa que tenha em
conta a tributação parcial anterior das mais-valias já conside-
radas e também outras imposições relacionadas com estas
entradas; estes inconvenientes não recaem sobre todas as outras
empresas — diferentes dos bancos interessados nas entradas nos
termos da lei n.o 350/2003 — que receberam entradas num
contexto diferente do desta lei, e em relação às quais se justifi-
cava plenamente um regime de valorimetria com regras de
funcionamento diferentes.

Em segundo lugar, a decisão da Comissão enferma de uma
considerável falta de fundamentação que decorre da errada
convicção de que a lei n.o 350/2003 não prevê qualquer regime
geral de valorimetria. Tendo considerado erradamente que não
existia um regime geral de valorimetria que devesse ser compa-
rado com o regime especial em causa, a Comissão não procedeu
a qualquer comparação entre estes dois sistemas a fim de apre-
ciar todos os elementos susceptíveis de influenciar a carga fiscal
global própria de cada regime.
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Segundo as recorrentes, mesmo que se proceda a uma compa-
ração entre os dois regimes com base nestes elementos, resulta
evidente que o regime especial, em relação ao regime geral, não
confere praticamente nenhuma vantagem fiscal em termos de
taxa aplicável.

Recurso interposto em 18 de Agosto de 2008 — BVGD/
/Comissão

(Processo T-339/08)

(2008/C 272/80)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Belgische Vereniging van handelaars in- en uitvoer-
ders geslepen diamant (BVGD) (Antuérpia, Bélgica) (Represen-
tantes: L. Levi e C. Ronzi, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos do recorrente

— Declarar o presente recurso admissível;

— Anular a Decisão da Comissão de 5 de Junho de 2008, pela
qual a Comissão indeferiu uma denúncia apresentada pela
recorrente em relação com alterações factuais ocorridas,
alegando não existirem fundamentos bastantes para lhe dar
seguimento [(processo COMP/39.221/E-2-De Beers/DTC
Supplier of Choice (SOC)]

— Ordenar à Comissão que junte:

— Uma versão adequada e coerente das respostas dadas
pela De Beers e pela Alrosa à Comissão no quadro do
chamado «procedimento suplementar»;

— Todas as versões não confidenciais das denúncias e dos
documentos com elas relacionados apresentadas à
Comissão relativamente ao SOC e ao acordo comercial
administrativo entre a De Beers e a Alrosa;

— Todas as versões não confidenciais dos documentos do
inquérito relativo ao SOC e ao acordo comercial admi-
nistrativo celebrado entre a De Beers e a Alrosa;

— O pedido apresentado pela Alrosa no processo
T-170/06;

— As objecções referidas pela Comissão na «decisão suple-
mentar de rejeição»;

— Os relatórios anuais sobre as obrigações assumidas pela
De Beers, elaborado pelo fiduciário.

— Condenar a Comissão na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Na sequência da anulação pelo Tribunal de Primeira Instância,
em 11 de Julho de 2007, da Decisão da Comissão de
22 de Fevereiro de 2006 (Alrosa/Comissão, T-170/06), a
Comissão decidiu abrir um procedimento suplementar baseado
no artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 773/2004, para avaliar o
possível impacto da anulação da decisão sobre a conclusão geral
sobre as alterações factuais constante da Decisão de 26 de Janeiro
de 2007 (2007) D/200338 (processo COMP/39.221/E-2- De
Beers/DTC Suplier Choice). Com esta decisão foi rejeitada a
denúncia apresentada pela recorrente à Comissão em 14 de Julho
de 2005 em que se afirmava a existência de infracções aos
artigos 81.o e 82.o CE, relacionadas com o sistema de acordos
de distribuição «Supplier of choice» (fornecedor seleccionado)
aplicado aos diamantes brutos pelo grupo De Beers («decisão de
rejeição»). A legalidade desta decisão foi contestada pela recor-
rente mediante o recurso interposto na secretaria do Tribunal de
Primeira Instância em 6 de Abril de 2007. Esse recurso está
actualmente pendente sob o n.o T-104/07 (1).

Com o presente recurso, a recorrente pede a anulação da decisão
suplementar da Comissão de 5 de Junho de 2008, (2008)
D/203543, tomada nos termos do Regulamento (CE)
n.o 773/2004 (2), em que a Comissão concluiu não haver funda-
mento para reexaminar a decisão de rejeição, na medida em
que, no que se refere às alterações factuais ocorridas, não se
verificava um nível suficiente de interesse comunitário para levar
a um inquérito subsequente sobre as alegadas infracções.

A recorrente alega três fundamentos principais em apoio do seu
pedido:

Em primeiro lugar, sustenta que o artigo 7.o do Regulamento
(CE) n.o 773/2004 não é a base legal correcta para o procedi-
mento suplementar e para a decisão impugnada. Com efeito, a
recorrente alega que a referida disposição não autoriza a
Comissão a reexaminar uma determinada situação, mas apenas
se refere à rejeição de denúncias e permite, portanto, que a
Comissão informe o denunciante relativamente à insuficiência
de fundamentos para lhe dar seguimento, fixando um prazo
para o denunciante apresentar a sua opinião por escrito. Além
disso, a recorrente alega que a Comissão não aplicou correcta-
mente os princípios gerais sobre a revogação retroactiva de actos
administrativos.

Em segundo lugar, a recorrente alega que os seus direitos
processuais decorrentes dos artigos 7.o e 8.o do Regulamento
(CE) n.o 773/2004 foram violados, uma vez que foi impedida de
exercer o seu direito de acesso aos documentos em que a
Comissão baseou a sua avaliação preliminar. A este respeito, a
recorrente alega que a Comissão não demonstrou que a limi-
tação do acesso ao processo podia ser justificada pela necessi-
dade de garantir a protecção da confidencialidade inerente ao
segredo comercial.

Em terceiro lugar, a recorrente alega que a decisão impugnada
viola os artigos 2.o e 3.o CE e a noção de interesse comunitário,
bem como o dever de fundamentação.

(1) JO 2007 C 129, p. 18.
(2) Regulamento (CE) n.o 773/2004 da Comissão, de 7 de Abril de 2004,

relativo à instrução de processos pela Comissão para efeitos dos
artigos 81.o e 82.o do Tratado CE (JO L 123, p. 18).
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